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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 004/2022 
PROCESSO Nº 203/2022 

 

COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II, § 3º da Lei 14.133/2021 

 

 

O MUNICÍPIO DA JERIQUARA, Estado de São Paulo, pessoa jurídica de direito público, inscrito no 

CNPJ nº 45.353.315/0001-50, com sede na Rua Jonas Alves Costa, n. º 559, no centro da cidade de 

Jeriquara-SP, CEP nº 14.450-000, Telefone: (016) 3134-8700, por intermédio do Setor de 

Administração, torna público que, realizará dispensa de licitação, com objetivo de obter propostas 

adicionais de eventuais interessados, com critério de julgamento MENOR PREÇO GLOBAL, nos 

termos do artigo 75, inciso II, § 3º da Lei 14.133/2021, e as exigências estabelecidas neste Edital, 

conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a melhor proposta, 

observadas as datas e horários discriminados a seguir: 

 

DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO 
DA PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO: 

DIA 29/09/2022, ÀS 10:30 HORAS 

REFERÊNCIAS DE HORÁRIO: HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF 

ENDEREÇO PARA ENVIO DA 
PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO: 

Rua Jonas Alves Costa, n. º 559, no 
centro da cidade de Jeriquara-SP, CEP 
nº 14.450-000 
 
 

 

1.0 – DO OBJETO: 

1.1 Constitui objeto do presente procedimento de dispensa de licitação obter proposta adicional de 

eventuais interessados para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O 

FORNECIMENTO DE LICENÇA DE USO, POR PRAZO DETERMINADO, DE FERRAMENTA 

TECNOLÓGICA EM AMBIENTE “WEB” DE APOIO ÀS ATIVIDADES DO SETOR FINANCEIRO E 

DOS CONTROLADORES MUNICIPAIS, PARA ATENDIMENTO AO DISPOSTO NA LEGISLAÇÃO 

DE REGÊNCIA, INCLUSOS IMPLANTAÇÃO, TREINAMENTO, MANUTENÇÃO E SUPORTE 

TÉCNICO OPERACIONAL. 

1.2 Compõem este Edital, além das condições específicas, os seguintes documentos: 

1.2.1 – ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA; 

1.2.2 – ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA; 

1.2.3 – ANEXO III – MINUTA DE CONTRATO; 

1.3 Da Justificativa: A contratação visa atender as necessidades do Município, vez que o sistema de 

controle interno independente de qualquer outro sistema já existente no município, será a ferramentas 

mais eficaz para o exercício do controle das ações do governo municipal, fazendo-se extremamente 

necessária sua implantação. 

 

2.0 – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

2.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento do Departamento de Administração, para exercício de 2022, na 

classificação abaixo: a) Departamento: Administração e Finanças. Responsável: Finanças. Recursos 

orçamentários. Funcional programática: 04.124.0065.2075.0000. Natureza: 3.3.90.39.00. Ficha: 101. 
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3.0 – DO PRAZO E VALOR DA CONTRATAÇÃO: 

3.1 – A contratação será realizada pelo prazo de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado na forma 

da Lei. 

3.2 - O valor global máximo estimado para contratação será de R$ 39.000,00 (trinta e nove mil 

reais). Esse valor se enquadra nos limites estabelecidos no art. 75, inciso II da Lei 14.133/2021, 

atualizado na forma do artigo 182 do mesmo diploma legal. 

 

 

4.0 – PERÍODO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE 

PREÇO/COTAÇÃO: 

4.1. O presente AVISO ficará ABERTO POR UM PERÍODO MÍNIMO DE 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, a 

partir da data da divulgação no site para apresentação de propostas complemenares, e os 

respectivos documentos poderão ser entregues diretamente no Setor de Compras do Município no 

endereço da Rua Jonas Alves Costa, n.º 559, no Centro da cidade de Jeriquara-SP, CEP nº 14.450-

000 ou encaminhados no e-mail: compras@jeriquara.sp.gov.br, preferencialmente fazendo 

referência ao número do procedimento de dispensa. 

4.1.1 Limite para Apresentação da Proposta de Preços: 29/09/2022 às 10:30h 

 

4.2 Habilitação Jurídica e Fiscal: 

4.2.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - Cartão CNPJ; 

4.2.2 Contrato Social em vigor (Consolidado), devidamente registrado, em se tratando de sociedades 

comerciais; exigindo-se, no caso de sociedade por ações, documentos de eleição de seus 

administradores; Estatuto Social devidamente registrado acompanhado a última ata de eleição de 

seus dirigentes devidamente registrados em se tratando de sociedades civis com ou sem fins 

lucrativos. Quando se tratar de empresa pública será apresentado cópia das leis que a instituiu; 

Certificado da Condição de Microempreendedor Individual – MEI; 

4.2.3 Regularidade para com a Fazenda Federal - Certidão Conjunta Negativa De Débitos relativos a 

Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 

4.2.4 Certidão Regularidade junto à Secretaria de Estado da Fazenda Pública Estadual; 

4.2.5 Certidão Negativa de Débito do Município Sede da Empresa (CND Municipal); 

4.2.6 Certidão Negativa de Débitos junto ao FGTS; 

4.2.7 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 

4.2.8 Cópia da Cédula de Identidade dos sócios da empresa ou dos representantes das entidades 

(RG); 

 

4.3 Proposta de Preços/Cotação: 

4.3.1 A Proposta de preços deverá ser apresentada conforme modelo constante no Anexo II deste 

Edital. 

4.3.2 As propostas que não estiverem em consonância com as exigências deste Edital serão 

desconsideradas julgando-se pela desclassificação. 

4.3.3 Os preços ofertados não poderão exceder o limite do art. 75, inciso II da Lei 14.133/2021. 

Devendo obedecer ao valor estipulado pela legislação. 

 

5.0 – DO PAGAMENTO: 

5.1. O pagamento  ocorrerá  em  até 30 (trinta)  dias  mês  seguinte, mediante   apresentação  de  

mailto:compras@jeriquara.sp.gov.br
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nota fiscal e após atesto do setor competente, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021. 

5.2. Para realização dos pagamentos, o licitante vencedor deverá manter a regularidade fiscal 

apresentada durante processo de habilitação; 

 

6.0 – DAS PENALIDADES: 

6.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei, o Contratado/adjudicatário que: não assinar o 

termo de contrato, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta; apresentar 

documentação falsa; deixar de entregar os documentos exigidos no certame; ensejar o retardamento 

da execução do objeto; não mantiver a proposta; cometer fraude fiscal; comportar-se de modo 

inidôneo, dentro outras condutas previstas na Lei n.º 14.133/2021. 

6.2. O Contratado/adjudicatário que cometer qualquer das infrações acima discriminadas ficará 

sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

6.3. advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos 

para a Contratante; 

6.4. Multa de 5 % (cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item/serviço(s) prejudicado(s) pela 

conduta do licitante; 

6.5. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa 

pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

6.6. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir 

a Contratante pelos prejuízos causados. 

 

7.0 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

7.1 Poderá o Município, através do Departamento de Administração revogar o presente aviso, no todo 

ou em parte, por conveniência administrativa e interesse público, decorrente de fato superveniente, 

devidamente justificado. 

7.2 O Município, através do Departamento de Administração deverá anular o presente aviso, no todo 

ou em parte, sempre que acontecer ilegalidade, de ofício ou por provocação. 

7.3 A anulação do procedimento de dispensa de licitação, não gera direito à indenização, ressalvada 

o disposto no §3º, do art. 71 da Lei Federal nº 14.133/21. 

7.4 Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo por motivo 

justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Município. 

 

Jeriquara-SP, 23 de setembro de 2022. 

 

 

 

EDER LUIZ CARVALHO GONÇALVES  

Prefeito Municipal 
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TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1. DO OBJETO:  
 
Contratação de empresa especializada para o fornecimento de licença de uso, por prazo 
determinado, de ferramenta tecnológica em Ambiente “WEB” de apoio às atividades do setor 
financeiro e dos controladores municipais, para atendimento ao disposto na legislação de 
regência, inclusos implantação, treinamento, manutenção e suporte técnico operacional.  
 

1.1 O Objeto consiste nos seguintes itens: 
 

Item  Descrição do 
produto  

Quantidade  Unidade  

01  Cessão de Uso da 
Solução "SaaS 
(software) 
hospedagem (Cloud 
Computing)" e 
serviços de suporte 
técnico operacional e 
manutenção corretiva 
e legal.  

12  Mês  

02  Fornecimento, 
Implantação da 
Solução e 
Treinamento.  

01  Unidade  

 

2. DA IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA: 
 
A implantação deverá ocorrer, conforme parâmetros abaixo, contados da emissão da Ordem 
de Serviço. Entende-se como implantados o conjunto de serviços necessários para instalar, 
migrar os dados legados, colocar em funcionamento e deixar em condições de uso para os 
usuários executarem suas tarefas com disponibilização de “Login” e senha de acesso para 
possibilitar a utilização do software. 

 

Pontos de 
Acessos por 
Usuários  

Prazo máximo de implantação 
(Em dias) 

Qu
antidade de 
Usuários a 

serem 
treinados 

Sem Limitação 30 (Trinta corridos) 1 

 

3. TREINAMENTO: 

A licitante vencedora deverá realizar treinamento, durante o processo de 
implantação, para os servidores municipais que utilizarão o sistema. Nesta etapa de 
treinamento, a contratante, deverá designar os responsáveis que serão os replicadores em 
treinamentos futuros. 



                                                  

GOVERNO DO MUNICIPIO DE JERIQUARA 

Estado de São Paulo 
ADM 2017 / 2024 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JERIQUARA 

Rua: Jonas Alves Costa, n. º 559 – Centro – Cep:14.450-000. Telefone: (016)3134-8700  
CNPJ: 45.353.315/0001-50 – E-mail: licitação@jeriquara.sp.gov.br 

 
 

 

Para a execução do treinamento deverão ser consideradas as seguintes 
especificações:  

 A capacitação deverá ser realizada com carga horária mínima de 24 (vinte e quatro) 
horas de acordo com a complexidade de cada módulo, cujo cronograma deverá ser 
acordado e homologado pela contratante. 

 As instalações físicas, equipamentos e materiais necessários para a aplicação dos 
treinamentos serão providenciados e disponibilizados pela contratante. 

 A capacitação ocorrerá por módulos limitados a quantidade de 01 (um) servidor. 

 Todos os treinamentos deverão ser presenciais. 

 Os custos inerentes às despesas de hospedagem, alimentação e transporte serão 
arcados pela contratada. 

 

4. SUPORTE TÉCNICO E MANUTENÇÃO: 
 
 
Suporte (local e/ou remoto): refere-se a serviços prestados durante a vigência do contrato 

 visando  esclarecimentos técnicos, orientação e assessoria sobre a utilização dos 

sistemas, sem  qualquer custo adicional, por meio de e-mail, in loco (quando solicitado), chat 

ou contato telefônico no horário comercial das 08:00 até as 18:00 hora(s).  

 

Manutenção: Manutenção Corretiva, que visa corrigir erros e defeitos de funcionamento do 
 Sistema; Manutenção Legal, que visa adequações do sistema para atender as mudanças 
 inerentes à legislação. Manutenção Evolutiva, que visa garantir a atualização do sistema, 
mediante aperfeiçoamento das funções existentes ou adequação às novas tecnologias, 
obedecendo aos critérios da metodologia da contratada. Manutenção Evolutiva Exclusiva, 
visa  acréscimos e/ou alterações nas funcionalidades originais exigidas do sistema, que 
deverão ser  solicitadas formalmente pela CONTRATANTE, onde será procedido a análise 
e projeto da solução pela CONTRATADA e formalizado proposta adicional para aprovação 
para  CONTRATANTE, que expedirá o manifesto, acerca da mesma. Os prazos para 
manutenção são  compreendidos de acordo com a tabela abaixo; 
  

 

Item Natureza da 
 Manutenção 

Prazo 
 

1 Manutenção Corretiva Não superior a 01(um) dia útil, 24horas; 

2 Manutenção Legal Não superior a 30(trinta) dias; 

3 Manutenção Evolutiva Imediato na liberação de novas versões; 

4 Manutenção Evolutiva 
Exclusiva 

Disponível na proposta adicional 
apresentada; 
 

 

5. APRESENTAÇÃO TÉCNICA  

A apresentação técnica do sistema terá como objetivo garantir que a licitante vencedora 
deste certame atenda as exigências técnicas. Dessa forma o sistema (software) será 
submetido à verificação técnica para avaliação de seu atendimento, de acordo com os 
requisitos mínimos estabelecidos neste Termo de Referência:  
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A Licitante declarada vencedora provisória será convocada em sessão pública 
para que realize exame de conformidade (demonstração técnica) do sistema, a ser realizada 
no prazo de até 08 (oito) dias corridos. Referida demonstração será analisada por comissão 
composta por servidores do Departamento de Administração, quais sejam: Sr. Franciole 
Freitas Barbosa e Sr. Cleston Donizete Lopes; 

Na sessão o Pregoeiro marcará: data, horário e local em que será realizado o 
Exame de Conformidade; 

O exame de conformidade será aberto aos licitantes interessados; 

Na data prevista, a licitante deverá comparecer no local indicado, para apresentar o sistema, 
em equipamentos (da Prefeitura) que disponibilizará ferramentas (hardware e acesso à 
internet) necessárias para demonstração das funcionalidades do sistema ao pregoeiro e 
equipe de apoio da Secretaria requisitante;  
 
A Licitante que não comparecer na data marcada para demonstração será desclassificada 
automaticamente do certame, podendo ocorrer a convocação da licitante classificada em 
segundo lugar e assim sucessivamente;  

A equipe fará uma avaliação da ferramenta e confrontará suas funcionalidades 
com os requisitos especificados, tendo a comissão composta pelo Departamento de 
Administração, já indicada acima, um prazo de até 8 (oito) dias corridos para avaliação e 
aprovação do seu pleno funcionamento: 

A proponente deverá demonstrar que o sistema (Software) ofertado atende aos requisitos 
especificados deste Termo de Referência, esclarecendo de forma inequívoca onde se 
encontram as funcionalidades, tecnologia e forma de operação sob pena de desclassificação 
de sua proposta.  

O Pregoeiro e Equipe de Apoio poderão, durante a demonstração do sistema, 
intervir com questionamentos e pedidos de esclarecimentos, o que a empresa licitante 
deverá, através dos expositores, responder de imediato. 

 
REQUISITOS TECNOLÓGICOS: 

 
1. O software deve funcionar em Plataforma “Cloud Computing” (Computação em 

Nuvem), que recebe as informações e trata em tempo real, disponibilizando as 
informações na interface do cliente. 

2. Atender o Serviço de Software as a service (SaaS) via web – sem necessidade de 
instalação de software local e com recurso aos principais browsers, o cliente utiliza o 
software via internet. 
2.1 O sistema contratado deverá ser instalado em Data Center fornecido pela 
CONTRATADA, sendo permitida a subcontratação, de acordo com as especificações 
mínimas descritas abaixo;  
 
a) Data Center com alta performance, com certificação reconhecida pelos órgãos 
competentes para todos os critérios de Segurança Física (fogo, falta de energia, 
antifurto) e Segurança Tecnológica (anti-hackers).  
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b) Servidores (aplicativos, Internet e Banco de Dados) trabalhando com componentes 
que ofereçam no ambiente acessado questões relativas às Seguranças Física e 
Tecnológica e Backups.  
 
c) Links de comunicação de alto desempenho com Banda compatível com a demanda 
e com garantia de Alta Disponibilidade, capazes de disponibilizar acesso via WEB.  
 
d) Sistemas de antivírus/spywares, para proteção contra eventuais vírus, evitando 
paradas e perdas para a Administração.  
 
e) Softwares para segurança da informação que garantam o sigilo e a proteção contra 
“roubo de informações” que possam ocorrer através de ataques realizados por 
pessoas de fora do ambiente e do próprio ambiente disponibilizado.  
 
f) Sistemas gerenciadores de banco de dados.  
 
g) Sistemas para gerenciamento de cópias de segurança (backups), em ambiente 
seguro da CONTRATADA e disponibilizado quando necessário a CONTRATANTE.  
 
h) Softwares de gerenciamento para acompanhamento, medição e monitoramento da 
performance dos equipamentos de infraestrutura, operando de forma pró-ativa para 
situações eventuais de instabilidade, proporcionando qualidade e segurança para a 
infraestrutura fornecida.  
 
i) É de responsabilidade da CONTRATADA o gerenciamento dos recursos de 
hardware necessários para o bom funcionamento do sistema assim como a sua 
expansão de recursos como memória, processador e espaço de armazenamento.  
 

3. Permitir o uso do protocolo de transferência de hipertexto seguro Https (Hyper Text 
Transfer Protocol Secure). Permite que os dados sejam transmitidos por meio de uma 
conexão criptografada e que se verifique a autenticidade do servidor e do cliente por 
meio de certificados digitais. A existência desse certificado demonstra a certificação de 
página segura (SSL) e o compromisso em oferecer uma plataforma segura para 
inserção de dados pessoais e transações. 

4. O software deve dispor de interface totalmente 100% WEB (utilizado via browser) 
baseado em linguagem de desenvolvimento compatível com CSS 3.0 HTML 5. 

5. Suportar no mínimo os Browsers: Microsoft Edge 87, Firefox 83, Google Chrome 87 
(ou versões superiores). 

6. O software deve utilizar apenas Standards de web internos aos Browsers, sem 
recursos a plug-ins externos como: flash, Java ou execução de programas de 
terceiros. 

7. Validar os dados de entradas, com objetivo de inibir falha na digitação das 
informações, onde deve destacar, de forma interativa para o usuário, o campo 
indicado com erro, possibilitando a reentrada dos dados válidos; 

8. Permitir controle de acesso ao sistema, com autenticação de senha individualizada e 
perfil das ações por usuário com nível de responsabilidade da controladoria, 
responsável por área setorial e membros de apoio etc. Deve permitir cadastramento e 
acesso ilimitado de usuários ao sistema; 

9. Possuir recurso de ordenação por qualquer coluna em telas que possuem exibição 
das informações em grades; 

10. Possuir recurso de aplicar e armazenar os filtros de pesquisa tornando estáticos na 
sessão do usuário, possibilitando o reaproveitamento dos filtros de pesquisa utilizados; 

11. Possuir tecnologia que possibilite integrar os arquivos eletrônicos em formato XML, 
com estrutura estabelecida pelo AUDESP (Auditoria Eletrônica de Órgãos Públicos do 
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo), devendo obrigatoriamente recepcionar 
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os seguintes arquivos: Balancete Isolado Conta Contábil, Balancete Isolado Conta 
Corrente, Cadastros Contábeis, Peças de Planejamento e Conciliações Bancárias 
Mensais. Cabe ressaltar, que todos os órgãos públicos municipais do Estado de São 
Paulo devem atender a INSTRUÇÕES Nº 01/2020 TC-A-011.476/026/16 – SEI 
7766/2020-77, que estabelecem que os dados e informações deverão ser prestadas 
de forma eletrônica em formato de arquivo XML, conforme especificações contidas no 
Manual técnico-operacional do Sistema AUDESP publicado na página da Internet do 
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. A partir da importação dos arquivos XML 
o software deverá efetuar a distribuição dos dados contábeis de natureza 
orçamentária, financeira e patrimonial para extrair as análises automáticas do controle 
interno, sendo essa a fonte de dados definida para análise dos quesitos de avaliações 
automáticas do controle interno, onde deve atender a metodologia do TCESP e 
expressar a fidedignidade das informações dos Órgãos Públicos, que foram ou serão 
remetidas ao AUDESP, permitindo assim, que sejam avaliados os dados a serem ou 
encaminhados ao Tribunal de Contas do Estado de São Paulo;  

12. Possuir recurso de Chat (Conversação) nativo do sistema, para comunicação interna 
entre os usuários do sistema e externa com o suporte técnico da CONTRATADA. 
Deve possuir mecanismo de credenciamento por usuário para prover da usabilidade 
do Chat (referência a uma ferramenta (ou fórum) que permite comunicar (por escrito) 
em tempo real através da Internet); 

13. Possuir central de notificações nativo do sistema que compreende um aspecto 
importante da interação entre o usuário e o sistema, a central deve oferecer 
informações sobre novas avaliações do controle interno e, quesitos de análises 
ausentes de respostas, acompanhamento do ciclo da avaliação do controle interno, 
indicação para os pareceres prévios das áreas setorial, indicação para o parecer 
conclusivo da controladoria por área setorial e demais mensagens instantâneas para 
indicar o ciclo de trabalho do usuário;  

 
REQUISITOS FUNCIONAIS:   

 
Objetivo:  Permitir mediante ferramenta possibilitar o gerenciamento,  das rotinas de verificação 
orientadas pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, através de verificações automáticas 
em razão da importação dos arquivos “XML” gerados para atendimento do AUDESP (auditora 
eletrônica do TCE/SP) e verificações manuais, com a consequente emissão de pareceres, para 
atendimento do quanto disposto na legislação de regência, em especial o Comunicado SDG nº 
35/2015, do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.  

 
 
Módulo: Controle Interno 
 

1. O sistema deve estar dimensionado e adaptado às NBCASP (Normas Brasileiras de 
Contabilidade Aplicáveis ao Setor Público). 

2. Permitir o registro de várias áreas setoriais de atuação pública, para atender as exigências 
para fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial, na 
conformidade do Manual de Controle Interno atualizado e Comunicado SDG Nº 35/2015, 
ambos publicados pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, objetivando atender os 
artigos. 31,70 e 74 da CF/88, artigos. 76 a 80 da Lei 4.320/64 e artigo 59 da Lei 
Complementar 101/2000.  

3. Possuir painel para exibir as informações da avaliação do controle interno segregado por área 
setorial, fornecendo dados estatísticos como: itens respondidos, itens em andamento, itens 
em atraso e previsão de encerramento etc. 

4. Permitir ao gestor do controle interno, visualizar todas as respostas das avaliações das áreas 
setoriais e assim tratar as inconsistências com as partes. 
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5. Permitir ao Controle Interno o cumprimento de sua missão para com a Administração Pública 
por meio de quesitos de avaliações que norteiam e orientam a efetiva atuação do Controle 
Interno. 

6. Possuir cadastro, no mínimo, dos quesitos de exames manuais preestabelecidos no Manual 
de Controle Interno publicado pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo em 
dezembro de 2019 e demais edições vigentes, e permitir à administração criar os seus fluxos 
de controle com novos quesitos de avaliação para atender as áreas setoriais. 

7. Para os quesitos de avaliações automáticas, o sistema deve buscar informações diretamente 
dos arquivos XML do TCESP, atendendo as premissas das fórmulas dos demonstrativos do 
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. 

8. Permitir parametrização dos quesitos de avaliações automáticos e ou manuais, que se 
enquadrem à realidade da administração ou que a administração julgar conveniente, de forma 
a padronizar a execução das checagens, alocados em cada área setorial, a fim de controlar 
com maior eficiência todos os procedimentos. 

9. Permitir controle de periodicidade das respostas aos quesitos. 
10. Permitir parametrização da obrigatoriedade da justificativa em item desfavorável, conforme 

com parâmetro de resposta. 
11. Possuir controle de grau de complexidade para os quesitos (Baixa, Normal, Média etc.) para 

classificar o tempo de resposta do quesito. 
12.  Possuir campo para alimentar as informações de "Base Legal" para fundamentar a 

legalidade dos quesitos de avaliações quando for necessário, devendo exibir na avaliação do 
controle interno, quando acionado pelo usuário, para entendimento da legalidade do quesito 
em análise. 

13. Possuir recurso no cadastro de quesito para adicionar URL(se refere ao endereço de rede no 
qual se encontra algum recurso informático, como por exemplo um arquivo de computador ou 
um dispositivo periférico, impressora, equipamento multifuncional, unidade de rede etc. Essa 
rede pode ser a Internet, uma rede corporativa como uma intranet), para facilitar a pesquisa 
na internet da “Base Legal” para que o usuário faça entendimento do fundamento legal do 
item  de exame solicitado pela controladoria.  

14. Permitir parametrização de temporalidade com definição em dia(s), para cada tipo de 
complexidade do quesito de análise (Baixa, Normal, Média e Alta). Para montar uma grade de 
controle da tempestividade das respostas pelos usuários. 

15. Permitir o cadastro de quesitos de avaliações por exercício, possibilitando a criação e/ou 
reformulação do mapeamento das áreas de atuação e da distribuição dos itens de análises, 
melhorando a execução das atividades planejadas e a avaliação periódica da atuação. 

16. Permitir a vinculação de determinadas áreas setoriais com os responsáveis pela execução, 
de forma que outras pessoas não tenham acesso a tais quesitos de avaliações, e que cada 
responsável pertinente a cada área setorial tenha acesso somente aos quesitos de 
avaliações credenciados, proporcionando a segregação de avaliações aos seus respectivos 
responsáveis. 

17.  Permitir que o responsável da área setorial, faça o registro do parecer sobre todos os fatos 
que ocorreram no quadro de sua avaliação.   

18. Permitir gerar formulário “Preventivo” para as áreas setoriais, com o objetivo de acautelar ou 
impedir a sequência de atos, para que assim sejam tomadas as providências com a 
respectiva situação dos quesitos de avaliação, objetivando a eficiência para conclusão do 
parecer do controle interno. 

19. Exigir anotar justificativa e tecer pareceres, de forma automática, quando a condição do item 
em exame for desfavorável.   

20.  Permitir anexar arquivos com extensão (doc,png,xls,pdf,etc) na resposta do quesito , parecer 
da área setorial e parecer da controladoria.  

21.  Possuir recurso de realizar download (transferir um ou mais arquivos de um servidor 
remoto para um computador local) de forma única, todos os arquivos anexados na 
avaliação do controle, devidamente identificados por área setorial e quesitos de exame. 

https://pt.wikipedia.org/wiki/Rede_de_computadores
https://pt.wikipedia.org/wiki/Informática
https://pt.wikipedia.org/wiki/Arquivo_de_computador
https://pt.wikipedia.org/wiki/Periférico
https://pt.wikipedia.org/wiki/Impressora
https://pt.wikipedia.org/wiki/Equipamento_multifuncional
https://pt.wikipedia.org/wiki/Internet
https://pt.wikipedia.org/wiki/Intranet
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22.  Permitir encaminhar alertas para central de ações e email (Correio Eletrônico) para o 
responsável da área setorial e controladoria, da situação dos exames dos quesitos, para 
conclusão ou devolutivas.  

23. Possuir recurso para visualizar o histórico das ocorrências anteriores dos quesitos no ato do 
exame do quesito. 

24. Possuir relatório de usuário credenciado por quesito de avaliação. 
25. Possuir recurso de bloquear a digitação do quesito em análise, para o usuário, quando existir 

notificação sem leitura, enviada pela controladoria. 
26.  Permitir registro dos históricos de avaliações do controle interno, permitindo as averiguações 

das informações dos pareces conclusivos processados. 
27. O parecer do controle interno deve exibir de forma visual, métodos gráficos objetivando a fácil 

visualização do atendimento aos preceitos da legislação julgada pelo quesito de avaliação, 
descrever no documento gerado no mínimo as seguintes informações: 

 Quesitos de exames manuais e matemáticos 

 Respostas dos quesitos de exames na condição manual e matemáticos com base na 
leitura dos arquivos XML do TCESP 

 Justificativas e/ou notas explicativas dos quesitos de exames 

 Identificação dos arquivos anexados 

 Parecer da área setorial e identificação do responsável 

 Parecer da controladoria segregados por área setorial 

 Conclusão dos itens desfavoráveis  

28. Permitir configuração de assinaturas individualizadas nos relatórios. 
29. Permitir credenciar usuário em área setorial e quesito, para delegar responsabilidade na 

avaliação do controle interno. 
30. Permitir ter o fluxo das inconsistências com os demais setores para que assim sejam tomadas 

as devidas providências com a sua respectiva situação: em andamento, aguardando parecer 
da área setorial. 

31. Permitir a estilização de novos quesitos de avaliações, simplificado ou completo, definindo 
novos fluxos de controle, objetivando abrangência sob o controle interno.  

32. Permitir a criação do plano operativo anual do controle interno e emissão de seu relatório 
contendo, no mínimo informações como área setorial, descrição da atividade, nível de 
impacto, nível de probabilidade e periodicidade. 

33.  Permitir ao Controle Interno o acompanhamento circunstanciado das aplicações dos 
dispositivos constitucionais, bem como da legislação complementar, exibindo os principais 
indicadores de gestão fiscal e limites de aplicação constitucionais com base na leitura dos 
arquivos XML do TCESP, no que tange ao resultado financeiro, aplicação dos recursos 
próprios em ensino, aplicação dos recursos do FUNDEB, aplicação dos recursos próprios em 
saúde, gastos com pessoal, operações de créditos e dívida consolidada líquida. 

34. Possuir gerenciamento de avaliação de risco (Ocorrências detectadas na avaliação do 
controle interno), permitindo: 

 identificar automático os itens de risco e subsidiar a auditoria no monitoramento 

 Emitir notificação para a origem da ocorrência sob os itens de risco. 

 Anexar arquivos com extensão (doc, xls, pdf etc.). 
35.  Possuir cadastro de escala de impacto e de probabilidade com a classificação do nível de 

risco (Muito Alto, Alto etc.) para elaboração da matriz de risco. 
36.  Permitir a criação da matriz de risco, atendendo a configuração da escala de impacto e 

probabilidade com a parametrização dos pesos e suas faixas de valores. 
37. Possuir relatório da matriz de risco, classificado por área temática, quesitos de exames e sua 

classificação de risco. 
38. Possuir cadastro de interação dos quesitos de análise com a matriz de risco e sua 

periodicidade de exame. 
39. Possuir relatório de históricos de notificações de avaliações para analisar a efetividade de 

cada membro envolvido nos exames do controle interno. 
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40. Permitir mensagens de orientação das ações de trabalho ao imediato acesso de login do 
usuário ao sistema, com recurso de atalhos as rotinas, para providências das tarefas 
pendentes, conforme perfil do usuário. 

41. Permitir encaminhar notificações para os responsáveis credenciados em exames do controle 
interno, sendo via email e para a central de ações nativa do sistema. 

42.  Possuir relatório do parecer do controle interno – provisório para acompanhar os exames das 
áreas setoriais. 

43.  A partir dos dados importados através do arquivo com extensão “XML”, possibilitar a emissão 
dos seguintes relatórios sobre a execução orçamentária: 
43.1. Receita prevista, atualizada e arrecadada: 

 Tabela e gráfico de evolução da receita prevista 

 Tabela e gráfico de evolução da receita atualizada 

 Tabela e gráfico de evolução da receita arrecadada 
43.2. Distribuição das principais receitas. 
43.3. Evolução das principais receitas: 

 Tabela e gráfico da receita de IPTU 

 Tabela e gráfico da receita de ISSQN 

 Tabela e gráfico da receita de FUNDEB 

 Tabela e gráfico da receita de FPM 

 Tabela e gráfico da receita de ICMS 

 Tabela e gráfico da receita de IPVA 

 Tabela e gráfico das demais receitas correntes 

 Tabela e gráfico das receitas de dedução 

 Tabela e gráfico das receitas de capital 

 Tabela e gráfico das receitas intra orçamentárias; 
43.4. Distribuição das receitas correntes, de capital e intra orçamentárias. 
43.5. Evolução da dívida ativa: 

 Gráfico da evolução da receita da dívida ativa comparado com arrecadado entre 
o exercício atual X exercício anterior. 

 Tabela de comportamento da receita arrecadada de Dívida Ativa, formatado por 
mês entre o exercício atual X exercício anterior. 

43.6. Demonstrativo de tendência de excesso de arrecadação.  
43.7. Despesa Fixada, atualizada e empenhada. 
43.8. Despesas Mensal distribuído pela execução da despesa (Empenhado, Liquidado e 

Pago. 
43.9. Despesas Função por Sub Função:  

 Tabela da despesa no exercício por função e subfunção 

 Gráfico de controle de saldo de dotações por função 

 Gráfico de despesa empenhada, liquidada e paga por função 

 Gráfico de empenhos liquidados e não liquidados a pagar, por função  
43.10. Despesas por categoria econômica e elemento de despesa. 
43.11. Despesas por fonte de recursos.  
43.12. Despesas por fonte de recursos distribuído por exercício. 
43.13. Análise orçamentária por categoria econômica.  
43.14. Despesas por modalidade de licitação: 

 Tabela por modalidade de licitação 

 Gráfico de despesa empenhada por modalidade de licitação  
43.15. Restos a pagar mensal. 
43.16. Restos a pagar por função e sub função: 

 Tabela dos restos a pagar por função e subfunção 

 Gráficos dos empenhos de restos a pagar pagos e cancelados por função 

 Gráficos dos empenhos de restos a pagar, pendentes de pagamento, por função 
43.17. Restos a pagar por categoria econômica.  
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43.18. Restos a pagar por fonte de recursos: 

 Tabela dos restos a pagar por fonte de recursos 

 Gráficos dos empenhos de restos a pagar pagos e cancelados por fonte de 
recurso 

 Gráficos dos empenhos de restos a pagar, pendentes de pagamento, por fonte de 
recurso  

43.19. Restos a pagar for fonte de recursos circunstanciado por exercício.  
43.20. Análise Financeira com execução orçamentária 
43.21. Demonstrativo dos repasses mensais ao legislativo. 
43.22. Demonstrativo de créditos adicionais por fonte de recursos. 
43.23. Análise Financeira com execução orçamentária e extraorçamentária. 
43.24. Evolução da aplicação na educação com recursos próprios. 
43.25. Evolução da aplicação na educação com recursos do fundeb. 
43.26. Evolução da aplicação na saúde com recursos próprios: 

 Tabela da receita e despesas em ações da saúde 

 Gráfico de evolução da receita de impostos para aplicação na saúde 

 Gráfico de evolução da aplicação na saúde pela despesa empenhada 

 Gráfico de evolução da aplicação na saúde pela despesa liquidada 

 Gráfico de evolução da aplicação na saúde pela despesa paga 
43.27. Balancete da receita. 
43.28. Balancete da despesa. 
43.29. Conciliação bancária circularização. 
43.30. Conciliação bancária movimento. 
43.31. Dívida consolidada líquida – DCL. 
43.32. Dívida consolidada líquida – DCL – Instituto de previdência. 
43.33. Resultado primário. 
43.34. Resultado nominal. 
43.35. Resultado nominal – instituto de previdência. 
43.36. Evolução da receita corrente líquida – RCL: 

 Tabela da Receita Corrente Líquida realizada nos últimos 12 meses 

 Gráfico da evolução da Receita Corrente Líquida realizada nos últimos 12 meses 
43.37. Evolução da despesa líquida de pessoal nos últimos 12(meses): 

 Tabela da despesa líquida de pessoal nos últimos 12 meses 

 Gráfico da evolução da despesa líquida de pessoal nos últimos 12 meses 
43.38. Relatório de gestão fiscal – RGF. 
43.39. Balancete contábil. 
43.40. Base de cálculo para aplicação em ensino. 
43.41. Despesas com educação. 
43.42. Aplicação com recursos próprios em ensino. 
43.43. Aplicação com recursos do FUNDEB. 
43.44. Base de cálculo para aplicação em saúde. 
43.45. Despesas com saúde. 
43.46. Aplicação com recursos próprios em saúde. 
43.47. Apuração cumprimento artigo 42 LRF- Executivo. 
43.48. Aumento da despesa de pessoal nos últimos 180 dias. 
43.49. Acompanhamento do cumprimento do artigo 167-A da Constituição     Federal. 

44. Possuir recurso de clonar(cópia) quesitos de avaliação para montagem de nova área setorial. 
45. Permitir impressão de relatórios em lote, com opção de selecionar os relatórios desejados 

para envio de impressão.   
46. Possuir recurso de montagem de avaliação para o controle interno do tipo ordenada, com 

grade de itens de análises pré-definidos, com definição do assunto de fiscalização e 
permissões de gerar múltiplas avaliações de fiscalização incluso no período. 
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 Módulo:  Relatórios e Indicadores Setor Financeiro  
 

47. A partir da importação dos arquivos XML do TCESP o software deverá efetuar a distribuição 
dos dados contábeis de natureza orçamentária, financeira e patrimonial para extrair os slides 
para apresentação das audiências públicas das metas fiscais em público, obrigação inserta 
na LC 101/2000 em seu Art. 9º, § 4º. 

 
48. Possuir painéis de apresentação de receitas, despesas, restos a pagar e limites 

constitucionais.  
 

49. Atender no mínimo os seguintes painéis de apresentação; 
 

 Demonstrativo da participação das receitas arrecadada 

 Demonstrativo da participação das receitas correntes 

 Demonstrativo da participação das receitas de capital 

 Comparativo de desempenho da receita orçado com arrecadada 

 Comparativo da evolução das principais receitas 

 Demonstrativo da participação das despesas correntes 

 Comparativo de desempenho das despesas orçada com a realizada 

 Comparativo da evolução das principais despesas 

 Comparativo de receita e despesas por entidade 

 Comparativo de desempenho da despesa orçada com o realizado 

 Demonstrativo da participação das despesas corrente 

 Demonstrativo da participação das despesas de capital 

 Comparativo da evolução das principais despesas 

 Comparativo de receitas e despesas por entidade 

 Evolução das receitas arrecadadas e despesas liquidadas 

 Comportamento despesa a pagar X disponibilidades financeiras 

 Comportamento de restos a pagar X disponibilidades financeiras 

 Demonstrativo da receita corrente liquida – RCL 

 Evolução receita de impostos para aplicação na Saúde 

 Evolução aplicação na saúde pela despesa liquidada 

 Demonstrativo da despesa de pessoal  

 Demonstrativo da dívida consolidada líquida 

 Demonstrativo do resultado nominal 

 Demonstrativo do resultado primário  

 Evolução da receita de Impostos para aplicação no ensino 25% 

 Aplicações na educação com recursos próprios pela despesa liquidada 

 Evolução da receita do FUNDEB para fins de Aplicação de 30% e 70% 

 Evolução na educação com recursos do FUNDEB 30% e 70% pela despesa liquidada 
 

50. Gerar de forma automatizada a ata de cumprimento das metas fiscais contendo todos os itens 
demonstrados no relatório de apresentação dos aspectos orçamentários e financeiros. 

 
51. Gerar de forma automatizada a ata da audiência pública da saúde. 

 
52. Gerar de forma automatizada a ata e parecer do conselho do FUNDEB. 

 
53. Permitir gerar os relatórios circunstanciados de todos os tópicos relativos aos aspectos 

orçamentários e financeiros demonstrados no relatório de apresentação para a audiência 
pública das metas fiscais.  
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54. Permitir gerar os relatórios circunstanciados de todos os tópicos relativo aos aspectos 
orçamentário e financeiros demonstrados na ata da audiência pública da saúde. 
 

55. Permitir gerar os relatórios circunstanciados de todos os tópicos relativo aos aspectos 
orçamentário e financeiros demonstrados na ata e parecer do conselho do FUNDEB. 

6. DO VALOR  

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT VALOR 
UNITÁRIO 
MÁXIMO 

R$ 

VALOR 
TOTAL 

MÁXIMO 
R$ 

01 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA O 

FORNECIMENTO DE LICENÇA DE 

USO, POR PRAZO DETERMINADO, 

DE FERRAMENTA TECNOLÓGICA 

EM AMBIENTE “WEB” DE APOIO ÀS 

ATIVIDADES DO SETOR 

FINANCEIRO E DOS 

CONTROLADORES MUNICIPAIS, 

PARA ATENDIMENTO AO 

DISPOSTO NA LEGISLAÇÃO DE 

REGÊNCIA, INCLUSOS 

IMPLANTAÇÃO, TREINAMENTO, 

MANUTENÇÃO E SUPORTE 

TÉCNICO OPERACIONAL. 

Mês 12 3.000,00 39.000,00 

VALOR TOTAL R$ 39.000,00 
 
 

7. DA JUSTIFICATIVA 

 

O objeto do presente termo justifica-se pela necessidade de contratação de ferramenta 

tecnológica em ambiente “WEB” de apoio às atividades do setor financeiro e da controladoria 

municipal, para atendimento ao disposto na legislação de regência, inclusos implantação, 

treinamento, manutenção e suporte técnico operacional, é de extrema importância, pois permite 

o controlador, centralizar dentro de uma única plataforma todas as informações coletadas para 

envio aos órgãos de controle. 

 

O Sistema de Controle Interno é inerente à própria organização, em se tratando de 

administração pública, há mandamentos constitucionais para que o Sistema de Controle Interno 

Municipal exerça a fiscalização, independente da ação do controle externo. Por isso, é 

necessário um conjunto de unidades técnicas, articulada e orientadas para o desempenho das 

atribuições de Controle Interno, a partir de um órgão central de coordenação, a fim de cumprir o 

estabelecido na Constituição Federal. 

 

Portanto, o sistema de controle interno independente de qualquer outro sistema já existente no 
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município, será a ferramentas mais eficaz para o exercício do controle das ações do governo 

municipal, fazendo-se extremamente necessária sua implantação. 

 

8 DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

O pagamento ocorrerá em até 30 (trintas) dias do mês seguinte, mediante apresentação de nota 

fiscal e após atesto do setor competente, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

A inadimplência da Contratada com relação aos encargos sociais, trabalhistas, fiscais e 

comerciais ou indenizações não transfere à Contratante a responsabilidade por seu pagamento, 

nem poderá onerar o objeto contratado, de acordo com o artigo 121, parágrafo único, da Lei 

Federal nº. 14.133/2021. 

 

9. DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E DA VIGÊNCIA 

 

O prazo de vigência para a execução dos serviços será de 12 (doze) meses, a contar da 

assinatura deste instrumento, limitando-se aos devidos créditos orçamentários, nos termos do 

art. 105 e 106 da Lei Federal 14.133/2021, podendo ser prorrogado por igual período nos termos 

do disposto no art. 107 da referida norma. 

 

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

Supervisionar a execução da prestação do objeto, promovendo o acompanhamento e a 

fiscalização sob os aspectos quantitativos e qualitativos. 

a) Notificar, por escrito e verbalmente, à CONTRATADA sobre a ocorrência de eventuais 

imperfeições no curso de prestação do objeto, fixando prazo para a sua correção. 

b) Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa cumprir suas obrigações 

dentro das normas e condições contratuais. 

c) Prestar à CONTRATADA todas as informações solicitadas e necessárias para o cumprimento 

do objeto; 

d) Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços prestados em desacordo com as obrigações 

assumidas pela empresa na sua proposta. 

e) Colocar à disposição da CONTRATADA os elementos e informações necessárias à execução 

do objeto; 

f) Não permitir que o pessoal da CONTRATADA execute tarefas em desacordo com as 

condições preestabelecidas. 

g) Responsabilizar-se pela comunicação, em tempo hábil, dos serviços a serem prestados. 

h) Exigir o imediato afastamento de qualquer funcionário ou preposto da CONTRATADA que não 

mereça sua confiança, que embarace a fiscalização ou que se conduza de modo inconveniente 

ou incompatível com o exercício de suas funções. 

i) Efetuar, quando julgar necessário, inspeção e vistoria dos serviços prestados, ou já 

previamente em execução, colocados à sua disposição, com a finalidade de verificar as 

condições em perfeita concordância com a proposta e o Presente instrumento Contratual. 

j) Efetuar o pagamento mensal devido pela perfeita prestação dos serviços, desde que 

cumpridas todas as formalidades e exigências do contrato. 

k) Aplicar multas ou penalidades, quando do não cumprimento do contrato ou ações previstas 
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neste Termo; 

l) Fazer deduzir diretamente da fonte multas e demais penalidades previstas neste instrumento; 

m) Atuar com poder de império suspendendo a execução do contrato sem ônus para a 

administração a qualquer tempo, resguardando a CONTRATADA de seus direitos adquiridos; 

n) Rejeitar os serviços em desconformidade com o presente instrumento; 

 

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto descrito no presente termo, utilizando-se de 

empregados treinados, sem antecedentes criminais por improbidade ou prevaricação e de bom 

nível moral na prestação dos serviços em conformidade com o objeto. 

a) Prestar esclarecimento a CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos noticiados que a 

envolvam, bem como relatar toda e qualquer irregularidade observada em função da execução 

do objeto, bem assim tomar providências necessárias imediatas para a correção, evitando 

repetição dos fatos. 

b) Acatar as orientações do Fiscal do Contrato ou seu representante legal, sujeitando-se a mais 

ampla e irrestrita fiscalização por parte da CONTRATANTE. 

c) Zelar para que sejam cumpridas as normas relativas à segurança e a prevenção de acidentes. 

d) Dispor de quadro de pessoal suficiente para garantir a execução do objeto – cumprindo os 

prazos previstos neste instrumento, sem interrupção, seja por motivo de férias, descanso 

semanal, licença, falta ao trabalho, demissão e outras análogas obedecidas às disposições da 

legislação trabalhista vigente. 

e) Responsabilizar-se pelas despesas médicas e hospitalares com seus empregados, na forma 

da legislação aplicável, tanto na admissão como durante a vigência do contrato de trabalho, bem 

como dos servidores e terceiros no caso de acidentes que venham a ocorrer durante a prestação 

do objeto, não cabendo qualquer ônus para a administração; 

f) Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo e qualquer 

assunto de interesse da CONTRATANTE ou de terceiros de que tomar conhecimento em razão 

da execução do objeto do Termo de Referência, devendo orientar os empregados nesse sentido. 

g) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

h) Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários, fiscais e comerciais 

resultantes da execução do contrato, sob pena de rescisão contratual, sem prejuízo das demais 

sanções; 

i) Realizar a prestação dos serviços em conformidade e no prazo estabelecido neste 

instrumento. 

j) A contratada tem a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, 

em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação, podendo a qualquer tempo o gestor do contrato diligenciar a 

apresentação de qualquer documento previsto no edital; 

k) O contratado é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo 

essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 

 

 

11. DO ACOMPANHAMENTO, EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
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A fiscalização do presente Contrato será exercida por um representante da Administração, ao 

qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato e de tudo dará 

ciência à Administração; 

 

Durante todo o período de vigência deste contrato, a CONTRATADA deverá manter preposto 

aceito pela CONTRATANTE, para representá-la administrativamente sempre que for necessário; 

 

A comunicação entre a fiscalização e a contratada será realizada através de correspondência 

oficial e anotações; 

 

O relatório de entrega dos serviços será destinado ao registro de fatos e comunicações 

pertinentes aos mesmos; 

 

Todos os atos e instituições emanados ou emitidos pela fiscalização serão considerados como 

se fossem praticados pelo Contratante. 

 

12. DAS SANÇÕES 

 

Nos termos do art. 155 da Lei Federal 14.133/2021, o descumprimento total ou parcial das 

obrigações assumidas pela CONTRATADA, sem justificativa aceita, poderá acarretar as 

seguintes sanções: 

a) Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, o 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) Dar causa à inexecução total do contrato; 

d) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

e) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

f) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

g) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas acima, as seguintes 

penalidades, nos limites previstos no art. 156 da Lei Federal 14.133/2021. 

a) O valor da multa, aplicada será descontado imediatamente no pagamento subsequente, 

sendo ainda aplicado juros de mora de 1,00% (um por cento) ao mês, ou 0,0333% por dia de 

atraso. 

b) Na impossibilidade de desconto no pagamento subsequente, será liquidado do seguro caução 

previsto neste instrumento. 

c) As sanções previstas nestes instrumentos poderão ser aplicadas cumulativamente, exceto as 

multas escalonadas por datas, e a multa de advertência. 

d) No caso de multa, cuja apuração ainda esteja em processamento, ou seja, na fase da defesa 

prévia, o CONTRATANTE poderá fazer a retenção do valor correspondente à multa, até a 

decisão final da defesa prévia. Caso a defesa prévia seja aceita, ou aceita parcialmente, pelo 

CONTRATANTE, o valor retido correspondente será depositado em favor da CONTRATADA, em 
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até 05 (cinco) dias úteis a contar da data da decisão final da defesa apresentada. 

 

13. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 

 

As despesas com a execução de eventual ajuste, correrão à conta de dotação específica, 

constante do orçamento: a) Departamento: Administração e Finanças. Responsável: Finanças. 

Recursos orçamentários. Funcional programática: 04.124.0065.2075.0000. Natureza: 

3.3.90.39.00. Ficha: 101. 

 

 
 
 
 
 

CONTROLADORIA INTERNA DO MUNICÍPIO 
Prefeitura Municipal de Jeriquara 

Estado de São Paulo 
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ANEXO II 

 

DISPENSA DE VALOR COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II DA LEI 14.133/2021 

 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

 

 

OBJETO: 

 

 

PROPOSTA: 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

01      

VALOR TOTAL  

 

 

Valor Global da Proposta: 

 

Validade da Proposta: 60 dias 

 

Despesas inerentes a impostos, tributos, contratação de pessoal e outros, correrão totalmente por 

conta da Empresa contratada. 

 

 

Razão social - Nº do CNPJ: 

Endereço: 

 

Apresentamos nossa proposta conforme o Item e preço, estabelecidos no AVISO DE DISPENSA DE 

LICITAÇÃO. 

 

Jeriquara-SP, ________ de ____________________ de 20____. 

 

 

 

____________________________________ 

Assinatura do Responsável CPF: 

 

 

 

Obs.: Identificação, assinatura do representante legal e carimbo do CNPJ, se houver. 
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ANEXO III 

 

DISPENSA DE VALOR COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II DA LEI 14.133/2021 

 

MINUTA DE CONTRATO 

 
 
OBS.: O CONTRATO, NO CASO DO PRESENTE PROCEDIMENTO, PODERÁ SER SUBSTITUÍDO PELA 
NOTA DE EMPENHO DE DESPESA, AUTORIZAÇÃO DE COMPRA OU ORDEM DE EXECUÇÃO DE 
SERVIÇO NA FORMA DO ARTIGO 95, “CAPUT”, DA LEI 14.133/21. 

 

CONTRATO DE prestação de serviços, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE JERIQUARA 

E A EMPRESA *********************. 

 

 

Contrato nº ******/** 

 

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE JERIQUARA(SP), pessoa jurídica de direito público 

interno, com sede na Rua Jonas Alves Costa, n.º 559, no Centro da cidade de Jeriquara-SP, CEP 

14.450-000, telefone: (16) 3134-8700, inscrito no CNPJ/MF sob n.º 45.353.315/0001-50, neste ato 

representado por seu Prefeito Municipal, EDER LUIZ CARVALHO GONÇALVES, neste ato 

denominado CONTRATANTE, e ******** Ltda., Inscrita no CNPJ/MF sob n.º *********, com sede na Av. 

*********, cidade de ********, neste ato representada por seu *********, Sr. **********, doravante 

denominado CONTRATADO, tendo em vista o procedimento de dispensa de licitação n.º ****/20**, de 

conformidade com a Lei n.º 14.133/21, firmam o presente contrato mediante o estabelecimento das 

seguintes cláusulas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 

A presente licitação tem como objeto a execução de *********************. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR 

 

O valor global do presente Contrato será de R$********************. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

Os recursos para cobrir as despesas do presente Contrato correrão por conta da dotação 

orçamentária: Departamento: ********************. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

4.1.O pagamento ocorrerá em até 05 (cinco) dias úteis do mês seguinte, mediante apresentação de 

nota fiscal e após atesto do setor competente, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

4.2.A inadimplência da Contratada com relação aos encargos sociais, trabalhistas, fiscais e 

comerciais ou indenizações não transfere à Contratante a responsabilidade por seu pagamento, nem 
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poderá onerar o objeto contratado, de acordo com o artigo 121, parágrafo único, da Lei Federal nº. 

14.133/2021. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES E PENALIDADES 

 

5.1.A CONTRATADA fica sujeito às disposições dos art. 105 da Lei nº 14.133/21; 

 

5.2 Nos termos da Lei Federal 14.133/2021, o descumprimento total ou parcial das obrigações 

assumidas pela CONTRATADA, sem justificativa aceita, poderá acarretar as seguintes sanções: 

a) Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, o 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) Dar causa à inexecução total do contrato; 

d) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

e) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

f) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

g) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

5.3. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas acima, as seguintes 

penalidades, nos limites previstos no art. 156 da Lei Federal 14.133/2021. 

a) O valor da multa, aplicada será descontado imediatamente no pagamento subsequente, sendo 

ainda aplicado juros de mora de 1,00% (um por cento) ao mês, ou 0,0333% por dia de atraso. 

b) Na impossibilidade de desconto no pagamento subsequente, será liquidado do seguro caução 

previsto neste instrumento. 

c) As sanções previstas nestes instrumentos poderão ser aplicadas cumulativamente, exceto as 

multas escalonadas por datas, e a multa de advertência. 

d) No caso de multa, cuja apuração ainda esteja em processamento, ou seja, na fase da defesa 

prévia, o CONTRATANTE poderá fazer a retenção do valor correspondente à multa, até a decisão 

final da defesa prévia. Caso a defesa prévia seja aceita, ou aceita parcialmente, pelo 

CONTRATANTE, o valor retido correspondente será depositado em favor da CONTRATADA, em até 

05 (cinco) dias úteis a contar da data da decisão final da defesa apresentada. 

 

5.4.O valor da multa poderá ser descontado do pagamento do faturamento apresentado pela licitante, 

e caso este não baste, da garantia da execução contratual, se for o caso; 

 

5.5.A CONTRATADA se obriga a executar os serviços de acordo com o Termo de Referência 

constante do procedimento de dispensa de licitação e com as especificações contidas no Aviso de 

Dispensa, que fazem parte integrante do procedimento, independente de transcrição e/ou traslado; 

 

5.6.A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

resultantes da execução do presente Contrato; 

 

5.7.No caso de a contratada estar em situação de recuperação judicial, a convalidação em falência 

ensejará a imediata rescisão do contrato, sem prejuízo da aplicação das demais cominações legais. 
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5.8.No caso de a contratada estar em situação de recuperação extrajudicial, o descumprimento do 

plano de recuperação ensejará a imediata rescisão do contrato, sem prejuízo da aplicação das 

demais cominações legais. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA GESTÂO E DA FISCALIZAÇÃO 

 

6.1.O Município através de seu Departamento ******************, realizará a gestão do contrato, 

conforme o artigo 25 da Lei 14.133/21; 

 

6.2.A fiscalização do contrato ficará a cargo do(a) servidor(a) municipal Sr.(a) *******************, 

conforme o artigo 25 da Lei 14.133/21; 

 

6.3.A presença de fiscalização não exclui e nem diminui a responsabilidade da CONTRATADA 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA 

 

7.1.A vigência do presente Contrato será a partir de ********** até *****************, admitida a 

prorrogação nos termos do artigo 107 da Lei Federal nº 14.133/21, mediante termo aditivo, 

persistindo as obrigações. 

 

7.2.Em caso de prorrogação do contrato, nos termos do item 7.1, seu valor poderá ser reajustado, 

aplicando a variação do IPCA-IBGE acumulado no período dos 12 meses a contar da apresentação 

da proposta. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DO ADITAMENTO 

 

8.1.O presente Contrato poderá ser modificado, através de TERMO ADITIVO, por causa 

superveniente, força maior, ordem legal, conveniência Administrativa, desde que haja interesse da 

administração nos termos da Lei de Licitações. 

 

CLÁUSULA NONA – DA PUBLICAÇÃO 

 

9.1. O presente Contrato será publicado no sitio do Município no prazo de até 10 (dez) dias, a contar 

da data de sua assinatura. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – O presente contrato está vinculado ao procedimento de Dispensa de Licitação 

n° ******/20** e à Lei n.º 14.133/21, mesmo nos casos omissos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO 

 

Fica eleito o foro da Comarca de Pedregulho-SP, como competente para solucionar eventuais 

pendências decorrentes do presente contrato, com renúncia a qualquer outro por mais privilegiado 

que seja ou venha a ser. 
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E, por estarem assim ajustados, assinam o presente instrumento em 2 (duas) vias de igual teor e 

forma, para um só efeito juntamente com as testemunhas abaixo firmadas, que declaram conhecer 

todas as cláusulas contratadas. 

 

Jeriquara-SP, ****** de ****** de 20****. 

 

 

EDER LUIZ CARVALHO GONÇALVES 

Prefeito Municipal 

Contratante 

 

____________________________________ 

LTDA 

Contratado 

 

 

 

 

Testemunhas:- 

 

 

 

 
 
 

 

 


